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Subseção III
 Das Leis

Art. 61.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no Art. 84, VI;

* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea "f" acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional,
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos
eleitores de cada um deles.
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Art. 62.  Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no Art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada
nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
 Disposições Gerais

.........................................................................................................................................................

Art. 96.  Compete privativamente:
I - aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e
o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da
respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto
os de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e
servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art. 48, XV.

* Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
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III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e
Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.

Art. 97.  Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros
do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do Poder Público.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.607, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998.

CRIA, TRANSFORMA E EXTINGUE CARGOS E
FUNÇÕES NO QUADRO DE PESSOAL DA
SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Supremo Tribunal
Federal, cento e vinte e oito cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário, oitenta e nove
de Técnico Judiciário, e setenta e um de Auxiliar Judiciário, integrantes das carreiras judiciárias
de mesma denominação.

Art. 2º  Ficam criadas, transformadas e extintas, no mencionado Quadro de Pessoal,
Funções Comissionadas - FC, na forma dos Anexos I e II desta Lei e nos níveis e quantitativos
neles indicados.

Parágrafo único. As FC-01 a FC-06 são privativas de servidores que tenham vínculo
efetivo com a Administração Pública e pelo menos dois terços do quantitativo dessas funções
destina-se aos ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Tribunal.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.475, DE 27 DE JUNHO DE 2002.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO 9.421, DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1996, E REESTRUTURA AS
CARREIRAS DOS SERVIDORES DO PODER
JUDICIÁRIO DA UNIÃO.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 7o e 9o da Lei no 9.421, de 24 de dezembro de 1996, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 7º O desenvolvimento dos servidores nas carreiras de que trata esta Lei
dar-se-á mediante progressão funcional e promoção.

§ 1o A progressão funcional é a movimentação do servidor de um padrão para o
seguinte, dentro de uma mesma classe, observado o interstício mínimo de 1
(um) ano, com a periodicidade prevista em regulamento, sob os critérios nele
fixados e de acordo com o resultado de avaliação formal de desempenho.

§ 2o A promoção é a movimentação do servidor do último padrão de uma
classe para o primeiro padrão da classe seguinte, observado o interstício
mínimo de 1 (um) ano em relação à progressão funcional imediatamente
anterior, dependendo, cumulativamente, do resultado de avaliação formal do
desempenho e da participação em curso de aperfeiçoamento, ação ou programa
de capacitação, na forma prevista em regulamento.

§ 3o São vedadas a promoção e a progressão funcional durante o estágio
probatório, findo o qual será concedida ao servidor aprovado a progressão
funcional para o 4o (quarto) padrão da classe "A" da respectiva carreira." (NR)

"Art. 9º Integram ainda os Quadros de Pessoal referidos no Art. lo as Funções
Comissionadas, escalonadas de FC-1 a FC-6, e os Cargos em Comissão,
escalonados de CJ-1 a CJ-4, para o exercício de atribuições de direção, chefia e
assessoramento.

§ 1o Cada órgão do Poder Judiciário destinará, no mínimo, 80% (oitenta por
cento) do total das funções comissionadas para serem exercidas por servidores
integrantes das Carreiras Judiciárias da União, designando-se para as restantes
exclusivamente servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo que não
integrem essas carreiras ou que sejam titulares de empregos públicos,
observados os requisitos de qualificação e de experiência previstos em
regulamento.

§ 2o Pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos cargos em comissão a que se
refere o caput, no âmbito de cada órgão do Poder Judiciário, serão destinados a
servidores integrantes das carreiras judiciárias da União, na forma prevista em
regulamento." (NR)
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Art. 2o É vedada a criação de emprego público cujas atribuições coincidam com as
previstas para as Carreiras Judiciárias, bem como a terceirização ou a execução indireta dessas
atribuições.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO N.º 182/99.

DISPÕE SOBRE A DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES E
A ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO
EFETIVO DAS CARREIRAS JUDICIÁRIAS DO
QUADRO DE PESSOAL DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 13, XVI, combinado com o Art. 363, I, do Regimento Interno,
considerando o disposto no parágrafo único do Art. 2º da Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de
1996, e no Art. 10, I, do Ato Regulamentar nº 31, de 22 de setembro de 1999,

RESOLVE:

Art. 1º É aprovada, na forma do anexo, a descrição das atribuições e a especificação
dos cargos de provimento efetivo das carreiras judiciárias, integrantes do Quadro de Pessoal do
Supremo Tribunal Federal.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1999.

Ministro CARLOS VELLOSO

Presidente

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGO

1. IDENTIFICAÇÃO DO CARGO.

Carreira/Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO

Nível: SUPERIOR

Área de Atividade : JUDICIÁRIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA

Atividades de nível superior, de natureza técnica, privativas de Bacharéis em
Direito, titulares do cargo efetivo de Analista Judiciário, relacionadas ao planejamento, à
coordenação, à supervisão e à execução de tarefas que envolvem as funções de processamento
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de feitos, de apoio a julgamentos, de análise e pesquisa de legislação, de doutrina e de
jurisprudência, bem como de elaboração de atos e de pareceres jurídicos.

ATRIBUIÇÕES:

elaboração de projetos, de pareceres jurídicos, de informações e de relatórios;

pesquisas e estudos na legislação, na jurisprudência e na doutrina, inclusive de
outros países, para fundamentar análise, conferência e instrução de processos;

assistência técnica em questões que envolvam matéria de natureza jurídica com
análise e emissão de informações e de pareceres que subsidiem a tomada de decisões;

apoio técnico e administrativo aos magistrados e às unidades do Tribunal;

análise, pesquisa, conferência, seleção, processamento, registro, armazenamento,
recuperação, requisição e divulgação de feitos, documentos e informações, com base na
legislação pertinente e normas técnicas;

verificação dos prazos processuais;

elaboração e atualização de normas e de procedimentos pertinentes à área de
atuação;

redação de documentos diversos;
trabalhos que exijam conhecimentos básicos de informática, inclusive digitação;
atendimento ao público interno e externo, transmitindo informações de natureza

jurídica e administrativa;
organização de documentos, utilizando técnicas e procedimentos apropriados;
realização de outras atividades inerentes à área de atuação e/ou formação

especializada publicada no Edital do Concurso Público.

4. COMPLEXIDADE DAS TAREFAS:

O cargo é constituído de tarefas complexas, variadas, regidas por diretrizes gerais, de
acordo com as atribuições de cada unidade.

ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO: 3º grau completo. Curso superior de Direito.
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Não é necessária.

 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


